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A 

Prof
a
 CÉLIA MARIA DE OLIVEIRA 

Mag
a
 Reitora da Universidade Federal do Mato Grosso do Sul 
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79070-900 - CAMPO GRANDE / MS 

 

 

 

Prezada Senhora, 

 

Tendo recebido informações vindas do vosso estado acerca de concurso público para preenchimento 

de vagas no campus de Naviraí, constatamos que no edital 42/2009, à página 20,  

 

lê-se um chamado para a classe de professor assistente na área/sub-área  

Ciências Humanas / Sociologia / Fundamentos da Sociologia / História da Sociologia, 

admitindo candidatos com formação de licenciado em Sociologia ou História ou Filosofia 

e mestrado nas três áreas. 

Da mesma forma, para a classe de professor auxiliar na área/sub-área 

Ciências Humanas / Sociologia / Fundamentos da Sociologia / Teoria Sociológica, 

um chamado admitindo candidatos com formação de licenciado em Sociologia ou Filosofia 

e especialização em Sociologia, Filosofia ou áreas afins. 

Ainda, lê-se para classe de professor auxiliar na área/sub-área 

Ciências Humanas / Antropologia / Teoria Antropológica, 

um chamado de candidatos com formação de licenciado em Filosofia e áreas afins, 

e especialização em Filosofia e áreas afins. 

 

Sabemos que, normalmente, os concursos públicos vêm sendo preparados por organizações 

contratadas e que, muitas vezes, elas cometem equívocos na preparação dos editais. Dessa forma, 

pedimos vossa gentil atenção para tal deslize, pois, como Vossa Magnificência bem sabe, os 

diplomados no curso de Ciências Sociais (licenciados e bacharéis) é que possuem competência para o 

ensino superior de Antropologia, Sociologia e Ciência Política, e não os diplomados em Filosofia ou 

História. Pedimos, assim, vossa altiva intervenção, no sentido de retificar o edital em tempo hábil, de 

modo a não causar prejuízo aos diplomados da área (quais sejam: sociólogos, antropólogos e 

cientistas políticos), nem o andamento regular do certame, nem, a posteriori, a educação superior 

oferecida pela nobre instituição. 

 

Registrando aqui nossa expressão de melhor apreço, 

Somos, 

 

MANOEL MATIAS FILHO 

Federação Nacional dos Sociólogos 


